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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 11 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2016.00000360-4.
Interessado: Procuradoria da República no Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.

Proc: 02.2016.00001415-6.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da identidade de objeto, apense-se ao Proc. SAJMP n. 
02.2016.00000360-4. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2018.00004789-9.
Interessado: AMGESP - Agência de Modernização da Gestão de Processos.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00006469-8.
Interessado: FUNJURIS - Fundo Especial de Modernização do
Poder Judiciário.
Assunto: Requerimento de providências.

Proc: 02.2019.00000379-3.
Interessado: Promotoria de Justiça de Girau do Ponciano -  MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Arquive-se.

Proc: 02.2019.00000543-6.
Interessado: 2ª Procuradoria de Contas - Ministério Público de
Contas de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001084-0.
Interessado: Ministério da Educação - Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001390-3.
Interessado: Eletrobrás - Distribuidora Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001428-0.
Interessado: 4ª Promotoria de Justiça de Penedo - MPAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Em face da edição da Portaria PGJ nº 220/2019, remetam-se os autos à 
4ª Promotoria de Justiça de Penedo.
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Proc: 02.2019.00001520-1.
Interessado: Cooperativa dos Transportes Complementar
Intermunicipal de Turismo e Passageiros de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001569-0.
Interessado: Nivaldo de Amorim Assis.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001732-1.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 41ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 02.2019.00001739-8.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Arquive-se.

Proc: 02.2019.00001868-6.
Interessado: 9º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em vista que o Proc. SAJMP n. 02.2018.00002058-8 se encontra 
na Corregedoria Geral, remeta-se os autos ao referido órgão.

Proc: 02.2019.00001949-6.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de
Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001963-0.
Interessado: Divisão de Processos Disciplinares da Corregedoria Geral da Justiça 
do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00001983-0.
Interessado: Núcleo de Defesa da Eduçação do Ministério Público do Estado de 
Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00002027-0.
Interessado: 4º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00002028-1.

Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00002037-0.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de
Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 02.2019.00002044-8.
Interessado: Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se os autos ao Setor de Protocolo para informar.

Proc: 02.2019.00002046-0.
Interessado: Supremo Tribunal Federal.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 3837/2015.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das medidas adotadas no Proc. SAJMP nº 02.201600000360-4, 
retornem os presentes autos ao arquivo.

Proc: 2497/2016.
Interessado: Departamento de Polícia Federal/Superintendência Regional em 
Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito.

Proc: 902/2019.
Interessado: Assessoria Cível e de Controle de Constitucionalidade/Ministério 
Público do Distrito Federal.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se cópia das informações prestadas pelo Conselho Superior do 
Ministério Público ao interessado. Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 11 de abril de 2019.
 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

=========================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

=========================================================
AO(S) 11 DIA(S) DO MÊS DE ABRIL O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000206-59
Interessado: Grupo de Monitoramente e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF) 
- TJAL
Natureza: Denúncia de suposta prática de estupro de interna/paciente de Centro 
Psiquiátrico Judiciário
Assunto: Despacho/Ofício nº 070/2019-GMF
Remetido para: 51ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000206-37
Interessado: Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos - Ministério dos Direitos 
Humanos
Natureza: A ofendida é proibida de exercer seu direito de ir e vir e monitorada por 
câmera.
Assunto: DENÚNCIA REGISTRADA NO LIGUE 180, PROTOCOLO: 1896717
Remetido para: 42ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000206-48
Interessado: Grupo de Monitoramente e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF) 
- TJAL
Natureza: Situações irregulares que se repetem na Penitenciária Masculina 
Baldomero Cavalcante
Assunto: DESPACHO/OFÍCIO Nº 073/2019 - GMF
Remetido para: 51ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000206-70
Interessado: Corregedoria Regional da Polícia Federal - COR/SR/PF/AL
Natureza: Encaminha denúncia recebida pela Ouvidoria da Polícia Federal. SEI 
08230.002000/2019-61 - Denúncia
Assunto: OFÍCIO Nº 136/2019/COR/SR/PF/AL
Remetido para: Distribuição 17ª Vara Criminal

Proc. 02.2019.0000207-37
Interessado: Hermogenes Fernandes Prado
Natureza: Requerimento de TAC. Aniversário 55 anos Rio Novo
Assunto: Ofício nº 003/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000206-81
Interessado: Grupo de Monitoramente e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF) 
- TJAL
Natureza: Irregularidades ocorridas na Penitenciária Baldomero Cavalcante.
Assunto: Despacho/Ofício nº 074/2019-GMF
Remetido para: 51ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000203-37
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região - MPT
Natureza: Encaminhamento do processo de autos nº 000759.2018.19.000/8
Assunto: Ofício nº 17898.2019
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça
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Proc. 02.2019.0000202-15
Interessado: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul - MPRS

Cível de Bento Gonçalves
Assunto: Carta Precatória nº 00723.00373/2019
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000200-70
Interessado: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Alagoas
Natureza: Ecaminha cópia de decisão proferido nos autos do Processo nº 2018/958, 
providências
Assunto: E-Mail
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000206-15
Interessado: Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos - Ministério dos Direitos 
Humanos
Natureza: Ofendida, supostamente, sofre denúncias, difamação e agressor tem 
câmera monitorando-a.
Assunto: DENÚNCIA REGISTRADA NO LIGUE 180, PROTOCOLO: 1896747
Remetido para: 42ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000206-04
Interessado: Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos - Ministério dos Direitos 
Humanos
Natureza: Ofendida é supostamente vítima de ameaças, perseguições e intolerância 
religiosa
Assunto: DENÚNCIA REGISTRADA NO LIGUE 180, PROTOCOLO: 1896826
Remetido para: 42ª Promotoria de Justiça da Capital

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 11 DE 
ABRIL DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:

Proc: 895/2019
Interessado: Assessoria Militar desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o disposto no Termo de Cooperação Técnica publicado 
no D.O.E. no dia 5 de março de 2018, bem como no Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 
de março de 2018), defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação 
e Orçamento e Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva, Em 
seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 11 de 
Abril de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 350, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 
conceder em favor do 1º TEN PM ANDRÉ SILVA DOS SANTOS, portador de 
CPF nº 010.827.514-05, 3 (três) meias diárias, no valor unitário de R$ 90,00 
(noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no 
D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 
2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu 
deslocamento às cidades de Atalaia, no dia 21; Arapiraca, no dia 25; Messias, no 
dia 28; todos do mês de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 351, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 
conceder em favor do 1º TEN PM JOSÉ CARLOS MARINHO FAUSTO da 
Assessoria Militar desta Procuradoria-Geral de Justiça, portador do CPF nº 
048.757.934-80, matrícula nº 825507-5, 2 (duas) meias diárias, no valor de R$ 

90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta 
e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo 
com o Ato PGJ nº 7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 
154,94 (cento e cinquenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), em face do 
seu deslocamento à cidade de Arapiraca, nos dias 19 e 28 de março do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 

inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 352, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, 

RESOLVE conceder em favor do ST PM DOUGLAS SANTOS MAGALHÃES, 

portador de CPF nº 724.329.504-53, 3 (três) meias diárias, no valor unitário de R$ 

90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado 

no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março 

de 2018), perfazendo um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do 

seu deslocamento às cidades de Atalaia, no dia 21; Arapiraca, no dia 25; Messias, 

no dia 28; todos do mês de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 

a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 

03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 

Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 353, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 
conceder em favor do 3º SGT PM PAULO ANDRÉ NUNES DOS SANTOS 

da Assessoria Militar desta Procuradoria-Geral de Justiça, portador do CPF nº 
031.762.284-65, matrícula nº 825686-1, 2 (duas) meias diárias, no valor de R$ 
90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta 
e três centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo 
com o Ato PGJ nº 7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 

154,94 (cento e cinquenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), em face do 
seu deslocamento à cidade de Arapiraca, nos dias 19 e 28 de março do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 

Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 354, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 

conceder em favor do 3º SGT PM SILVANIO DE OMENA SILVA, portador de 

CPF nº 870.452.654-68, 5 ½  (cinco e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 

(cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado 

no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março 

de 2018), perfazendo um total de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), em face 

do seu deslocamento às cidades de Arapiraca, no período de 18 a 19; Atalaia, no 

período de 20 a 21; Messias e Joaquim Gomes, no período de  26 a 28, todos do 

mês de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 

da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 

– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 

despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 355, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 

conceder em favor do CB PM PERLYVISSON VILELA DE FREITAS, portador 

de CPF nº 009.129.584-05, 5 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento 

e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no 

D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março 

de 2018), perfazendo um total de R$ 900,00 (novecentos reais), em face do seu 

deslocamento às cidades de Batalha, no dia 19; Atalaia, no período de 20 a 21; 

Arapiraca, no dia 25; Messias e Joaquim Gomes, no período de 26 a 28, todos do 

mês de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 

da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 

– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 

despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 356, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 

conceder em favor do CB PM ERENILDO ROCHA BEZERRA, portador de CPF 

nº 724.305.914-72, 5 ½  (cinco e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 

(cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado 

no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março 

de 2018), perfazendo um total de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), em face 

do seu deslocamento às cidades de Arapiraca, no período de 18 a 19; Atalaia, no 

período de 20 a 21; Messias e Joaquim Gomes, no período de 26 a 28, todos do 

mês de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 

da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 

– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 

despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 357, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 

conceder em favor do CB PM NICHOLAS FABIANO CORDEIRO DE 

OLIVEIRA, portador de CPF nº 057.443.704-55, 5 ½  (cinco e meia) diárias, 

no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo 

de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato 

PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 990,00 

(novecentos e noventa reais), em face do seu deslocamento às cidades de Arapiraca, 

no período de 18 a 19; Atalaia, no período de 20 a 21; Messias e Joaquim Gomes, no 

período de 26 a 28, todos do mês de março do corrente ano, a serviço do GAECO, 

correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 

Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do 

Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 358, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 

conceder em favor do CB PM CLESIVALDO DOS SANTOS DE MOURA, 

portador de CPF nº 814.771.124-72, 5 (cinco) diárias, no valor unitário de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica 

publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de 

março de 2018), perfazendo um total de R$ 900,00 (novecentos reais), em face do 

seu deslocamento às cidades de Batalha, no dia 19; Atalaia, no período de 20 a 21; 

Arapiraca, no dia de 25; Messias e Joaquim Gomes, no período de 26 a 28, todos do 

mês de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 

da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 

– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 

despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 359, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 

conceder em favor do CB PM GENIVAL FRANCISCO SANTOS JÚNIOR, 

portador de CPF nº 034.869.204-80, 5 ½  (cinco e meia) diárias, no valor unitário 

de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação 

Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 

(D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 990,00 (novecentos e 

noventa reais), em face do seu deslocamento às cidades de Arapiraca, no período 

de 18 a 19; Atalaia, no período de 20 a 21; Messias e Joaquim Gomes, no período 

de 26 a 28, todos do mês de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 

a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 

03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 

Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 360, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 

conceder em favor do CB PM CINTHIA PEREIRA DE SOUZA, portadora de CPF 

nº 056.319.184-80, 5 ½  (cinco e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 

(cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado 

no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março 

de 2018), perfazendo um total de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), em face 

do seu deslocamento às cidades de Arapiraca, no período de 18 a 19; Atalaia, no 

período de 20 a 21; Messias e Joaquim Gomes, no período de 26 a 28, todos do 

mês de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 

da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 

– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 

despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 361, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 

conceder em favor do SD PM JOSÉ HUMBERTO BUARQUE CAVALCANTE 

JÚNIOR, portador de CPF nº 021.496.314-40, 5 ½  (cinco e meia) diárias, no valor 

unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação 

Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 

(D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 990,00 (novecentos e 

noventa reais), em face do seu deslocamento às cidades de Arapiraca, no período 

de 18 a 19; Atalaia, no período de 20 a 21; Messias e Joaquim Gomes, no período 

de 26 a 28, todos do mês de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 

a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 

03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 

Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 362, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 

INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 

no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 

conceder em favor do SD PM THIAGO ARAÚJO DOS SANTOS, portador de 

CPF nº 061.993.694-08, 5 ½  (cinco e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 

(cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado 

no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março 

de 2018), perfazendo um total de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais), em face 

do seu deslocamento às cidades de Arapiraca, no período de 18 a 19; Atalaia, no 

período de 20 a 21; Messias e Joaquim Gomes, no período de 26 a 28, todos do 

mês de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 

da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 

– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 

despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 363, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 
conceder em favor do SD PM ELVIO NICOLAU DA SILVA, portador de CPF nº 
046.883.674-81, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do 
seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 19 de março do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 364, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 
conceder em favor da SD PM ELAINE DA SILVA SANTOS, portadora de CPF 
nº 061.075.304-52, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do 
seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 19 de março do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 365, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 
conceder em favor do SD PM SAULO EMMANUEL DA SILVA TOLEDO, portador 
de CPF nº 052.951.184-36, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa 
reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de 
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face 
do seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 19 de março do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 366, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 
conceder em favor da SD PM KAYSE ANDREY GOMES BRABO, portadora de 
CPF nº 048.805.904-60, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa 
reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de 
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face 
do seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 19 de março do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional



138

PORTARIA SPGAI nº 367, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, 
RESOLVE conceder em favor do SD PM JEFFERSON VILLANOVA BARROS 
JÚNIOR, portador do CPF nº 070.349.196-23, ½ (meia) diária, no valor unitário 
de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica 
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 
de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 19 
de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2363.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 368, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 895/2019, RESOLVE 
conceder em favor do Agente Penitenciário VÍTOR GOMES DA SILVA, portador 
de CPF nº 809.844.104-06, 5 ½  (cinco e meia) diárias, no valor unitário de R$ 
180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica 
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 
21 de março de 2018), perfazendo um total de R$ 990,00 (novecentos e noventa 
reais), em face do seu deslocamento às cidades de Arapiraca, no período de 18 
a 19; Atalaia, no período de 20 a 21; Messias e Joaquim Gomes, no período de 
26 a 28, todos do mês de março do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.2363.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Escola Superior do Ministério Público
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA ESMP/AL nº 51 DE 09 DE ABRIL DE 2019

O VICE-DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” a prestadora de serviço voluntário CATHERINE CASTELA 
VIANA SAMPAIO, estabelecendo sua lotação na 1ª Promotoria de Justiça de São 
Miguel dos Campos, a partir de 11/04/2019.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

CLÁUDIO JOSÉ BRANDÃO SÁ
Promotor de Justiça

Vice-Diretor da ESMP-AL

. .

Colégio de Procuradores de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Nota Declaratória

  O Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça em 
exercício declara aos senhores Procuradores de Justiça e ao público em geral que, 
tendo em vista a impossibilidade material da sala dos conselhos, a 4ª Reunião 
Ordinária deste colendo órgão não se realizará na próxima sexta-feira, dia 12 de 
abril de 2019.

Maceió, 11 de abril de 2019.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça em exercício 

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PLANTÃO – CAPITAL - 2019

MÊS DIAS PROMOTORES 
PLANTONISTAS

ABRIL

13 e 14 Cível: 61ª PJC: Dr. Antônio 
Jorge Sodré Valentim de Souza

13 e 14 Criminal: 54ª PJC: Dra. Miryã 
Tavares Pinto Cardoso Ferro

14 (Plantão no Estádio 
Rei Pelé)

Criminal: 58ª PJC: Dr. Givaldo 
de Barros Lessa

*Republicado

ESTADO DE ALAGOAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS

66ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL/AL

Promotoria de Justiça de Urbanismo, Defesa dos Patrimônios Artístico, Estético, 

Histórico, Turístico e Paisagístico

Avenida Juca Sampaio, nº 3362 – Barro Duro, Maceió – AL, 57046-242

E-mail: pj61.capital@mpal.mp.br

Telefone: (82) 2122-5219

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº MP: 09.2019.00000658-0

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 

Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 

art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 

da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 

174/2017;

 RESOLVE

Instaurar o Procedimento Administrativo que trata de representação formulada, 

informando poluição sonora ante a produção de sons e ruídos acima dos limites 

permitidos, perturbando o sossego e o bem-estar coletivo, sem que haja isolamento 

responsabilidade da ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO RESIDENCIAL 

JARDIM EUROPA – APRJE, localizado no Residencial Jardim Europa, s/nº – 

Antares, CEP 57048-148, nesta capital, procedendo-se com a adoção das seguintes 

providências:

Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, 

Corregedoria-Geral do Ministério Publico e ao Conselho Superior do Ministério 

na forma prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante:

 3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da 

Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

 Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

Maceió – AL, 10 de abril de 2019.

JOMAR AMORIM DE MORAES

 Promotor de Justiça Designado
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº MP: 09.2019.00000659-0

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

 RESOLVE

Instaurar o Procedimento Administrativo que trata de representação formulada, 
informando sobre ocupação irregular de área pública nos Loteamentos Recanto da 
Serraria I e III, Bairro da Serraria, Maceió, Alagoas., nesta capital, procedendo-se 
com a adoção das seguintes providências:

Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, 
Corregedoria-Geral do Ministério Publico e ao Conselho Superior do Ministério 

na forma prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante:

 3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da 
Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

 Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

Maceió – AL, 10 de abril de 2019.

JOMAR AMORIM DE MORAES
 Promotor de Justiça Designado

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº MP: 09.2019.00000660-2

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento nos 
art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, 
da Lei Complementar nº 15/1996,

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 
174/2017;

 RESOLVE

Instaurar o Procedimento Administrativo que trata de representação formulada, 
informando sobre a ausência de infraestrutura da rua que dá acesso à Escola 
Estadual Dr. Fernandes Lima, localizada em uma das transversais da Avenida 
Cel. Salustiano Sarmento, São Jorge, Maceió, Alagoas, havendo rumor de que a 
mencionada rua consta como pavimentada nos registros da Prefeitura Municipal de 
Maceió, procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP; 

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, 
Corregedoria-Geral do Ministério Publico e ao Conselho Superior do Ministério 

na forma prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 – CNMP, mediante:

 3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da 
Resolução nº. 174/2017 – CNMP.

 Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.

Maceió – AL, 10 de abril de 2019.

JOMAR AMORIM DE MORAES
 Promotor de Justiça Designado

MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOAQUIM GOMES/AL

PORTARIA N° 06/2019

 O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da  
Promotoria de Justiça de Joaquim Gomes/AL, tendo em vista a necessidade e 
a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do 
atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde do município de Joaquim 
Gomes, a qual é essencial a uma mínima condição digna de saúde da população 
adstrita, e, ainda:
 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 
humana como um dos fundamentos em que se alicerça;
 Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 

determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 
saúde no âmbito individual e coletivo;
 Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, 
compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 
187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito 
fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos 
e o estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 

para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;
 Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto 
MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento 
prestado nas Unidades Básicas de Saúde;
 Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será 
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, 
assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 

do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

 I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento 
da qualidade da estrutura e do atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde 
do município de Joaquim Gomes, mediante a realização de inspeções in loco, com 
periodicidade ao menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem 
necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições 
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção 
Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do 
Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do 
tema em comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados 



140

natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura 
normativa dos dispositivos pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de 
modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações 
ocasionalmente constatadas.

Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 
174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 
01/10.
 III – Agende-se, para o dia 12 de abril a primeira inspeção in loco, a ser 
realizada por este órgão de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da 
Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às Promotorias deste 
Parquet.
  Cumpra-se.

Joaquim Gomes, 09 de abril de 2019.

Paulo Barbosa de Almeida Filho
Promotor de Justiça

PORTARIA N° 07/2019 DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO Nº07/2019

 O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da  
Promotoria de Justiça de Joaquim Gomes/AL, tendo em vista a necessidade e 
a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do 
atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde do município de Flexeiras, 
a qual é essencial a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, 
ainda:
 Considerando que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 
indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 
humana como um dos fundamentos em que se alicerça;
 Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 

determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 
saúde no âmbito individual e coletivo;
 Considerando que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, 
compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 
187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo 
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 Considerando que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito 
fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 
indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos 
e o estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 Considerando que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério 
da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 

para o funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações 
propostas”;
 Considerando a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto 
MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a estrutura e o atendimento 
prestado nas Unidades Básicas de Saúde;
 Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
CNMP n° 174/2017, estabelece que “o Procedimento Administrativo será 
instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil”, 
assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 

do Ministério Público, e da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.

RESOLVE:

Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:

 I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento 
da qualidade da estrutura e do atendimento prestado nas Unidades Básicas de 
Saúde do município de Flexeiras, mediante a realização de inspeções in loco, com 
periodicidade ao menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem 
necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições 
relativas às obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção 
Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de Consolidação n° 02, do 
Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do 
tema em comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados 

natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura 
normativa dos dispositivos pertinentes da mencionada Portaria de Consolidação, de 
modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações 
ocasionalmente constatadas.

Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 
174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I, das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 
01/10.
 III – Agendem-se inspeções in loco, a serem realizadas por este órgão 
de execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de Defesa da Saúde Pública – NUDESP, 
do Centro de Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.

 Cumpra-se.

Joaquim Gomes/AL, 10 de abril de 2019.

Paulo Barbosa de Almeida Filho
Promotor de Justiça

PORTARIA PGJ Nº 233, DE 11 DE ABRIL DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias de 
MONIQUE NATÁSSIA NEVILLE DE ARAUJO, Técnica do Ministério Público, 
com efeitos retroativos ao dia 11 de abril de 2019.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

RESENHA

 A 19ª Promotoria de Justiça da Capital, nos termos do art. 10, §1º, 
da Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, 

Extrajudiciais: Inquérito Civil Público nº 275/2011. Interessado: Ministério 
Público do Estado de Alagoas. Assunto: Desempenho de Licitação para reforma 
da Escola Estadual Prof. Tarcísio de Jesus – Dispensa de Licitação. Decisão: 
Desta vista, considerando que inexistem nos autos comprovação de dolo/culpa dos 
agentes públicos e privados que atuaram nas obras de reforma aduzidos aptos a 
delimitar e comprovar o intuito deliberado dos agentes a atuar de forma improba, o 
que consequentemente culminaria na propositura de nova ação civil para combate 
de atos de improbidade administrativa cometidos, no caso em relação a execução 
das obras nas escolas estaduais objeto deste feito; considerando que o decurso do 
tempo inviabilizaria, inclusive, atual análise comparativa do contrato e do que foi 
efetivamente executado, visto que há grande probabilidade da realização de novas 
reformas sobre as obras então investigadas; considerando a possível ocorrência 
de prescrição para combate de atos possivelmente desviados, em vista de todo o 
impasse para alcançar o auxílio através da análise técnica necessária ao deslinde 
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para combate dos atos de improbidade administrativa cometidos pelos envolvidos 
na referida contratação, conforme já elencadas nesta decisão, entendo que não há 
mais possibilidade de atuação útil desta Promotoria de Justiça no caso versado nos 
presentes autos, razão porque determino o arquivamento do presente inquérito civil. 
Publique-se nos termos do artigo 10 da Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público. Inquérito Civil Público nº 185/2013. Interessado: 
Ministério Público do Estado de Alagoas. Assunto: Processo Administrativo de 
dispensa de licitação para reforma de algumas escolas e respectivos pagamento 
– EISA Construtora. Decisão: Desta vista, considerando que inexistem nos autos 
comprovação de dolo/culpa dos agentes públicos e privados que atuaram nas 
obras de reforma aduzidos aptos a delimitar e comprovar o intuito deliberado 
dos agentes a atuar de forma improba, o que consequentemente culminaria na 
propositura de nova ação civil para combate de atos de improbidade administrativa 
cometidos, no caso em relação a execução das obras nas escolas estaduais objeto 
deste feito; considerando que o decurso do tempo inviabilizaria, inclusive, atual 
análise comparativa do contrato e do que foi efetivamente executado, visto que 
há grande probabilidade da realização de novas reformas sobre as obras então 
investigadas; considerando a possível ocorrência de prescrição para combate de 
atos possivelmente desviados, em vista de todo o impasse para alcançar o auxílio 
através da análise técnica necessária ao deslinde da demanda; considerando, 

improbidade administrativa cometidos pelos envolvidos na referida contratação, 
conforme já elencadas nesta decisão, entendo que não há mais possibilidade de 
atuação útil desta Promotoria de Justiça no caso versado nos presentes autos, 
razão porque determino o arquivamento do presente inquérito civil. Publique-se 
nos termos do artigo 10 da Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional 
do Ministério Público. Inquérito Civil Público nº 88/2014. Interessado: Ministério 
Público do Estado de Alagoas. Assunto: Processo n.º 1800000533/2014 – 
Referente ao MS n.º 0705662-50.2012.8.02.0001 – Reforma em escolas da rede 
estadual de ensino - Lote 04. Decisão: Desta vista, considerando que inexistem 
nos autos comprovação de dolo/culpa dos agentes públicos e privados que atuaram 
nas obras de reforma aduzidos aptos a delimitar e comprovar o intuito deliberado 
dos agentes a atuar de forma improba, o que consequentemente culminaria na 
propositura de nova ação civil para combate de atos de improbidade administrativa 
cometidos, no caso em relação a execução das obras nas escolas estaduais objeto 
deste feito; considerando que o decurso do tempo inviabilizaria, inclusive, atual 
análise comparativa do contrato e do que foi efetivamente executado, visto que 
há grande probabilidade da realização de novas reformas sobre as obras então 
investigadas; considerando a possível ocorrência de prescrição para combate de 
atos possivelmente desviados, em vista de todo o impasse para alcançar o auxílio 

que já foram ajuizadas diversas Ações Civis para combate dos atos de improbidade 
administrativa cometidos pelos envolvidos na referida contratação, conforme já 
elencadas nesta decisão, entendo que não há mais possibilidade de atuação útil 
desta Promotoria de Justiça no caso versado nos presentes autos, razão porque 
determino o arquivamento do presente inquérito civil. Publique-se nos termos do 
artigo 10 da Resolução 23, de 17.09.2007, do Conselho Nacional do Ministério 
Público. Inquérito Civil Público nº 049/2016. Interessado: Ministério Público do 
Estado de Alagoas. Assunto: Perícia nas reformas das escolas estaduais – Contratos 
nºs 003/2012 CPL/SEE, 008/2012 CPL/SEE e 013/2012 CPL/SEE. Decisão: 
Desta vista, considerando que inexistem nos autos comprovação de dolo/culpa dos 
agentes públicos e privados que atuaram nas obras de reforma aduzidos aptos a 
delimitar e comprovar o intuito deliberado dos agentes a atuar de forma improba, o 
que consequentemente culminaria na propositura de nova ação civil para combate 
de atos de improbidade administrativa cometidos, no caso em relação a execução 
das obras nas escolas estaduais objeto deste feito; considerando que o decurso do 
tempo inviabilizaria, inclusive, atual análise comparativa do contrato e do que foi 
efetivamente executado, visto que há grande probabilidade da realização de novas 
reformas sobre as obras então investigadas; considerando a possível ocorrência 
de prescrição para combate de atos possivelmente desviados, em vista de todo o 
impasse para alcançar o auxílio através da análise técnica necessária ao deslinde 

para combate dos atos de improbidade administrativa cometidos pelos envolvidos 
na referida contratação, conforme já elencadas nesta decisão, entendo que não há 
mais possibilidade de atuação útil desta Promotoria de Justiça no caso versado 
nos presentes autos, razão porque determino o arquivamento do presente inquérito 
civil. Publique-se nos termos do artigo 10 da Resolução 23, de 17.09.2007, do 
Conselho Nacional do Ministério Público. 
  

Maceió, 11 de abril de 2019.

SIDRACK JOSÉ DO NASCIMENTO
Promotor de Justiça

PORTARIA nº 11/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 2ª Promotoria de 
justiça de São Miguel dos Campos, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
conferidas pela Constituição Federal, pela Lei nº 8.625/93 e pela Lei Complementar 
Estadual nº 015/96, e,

CONSIDERANDO as informações trazidas a esta Promotoria de Justiça através 
de Ofício e Certidão encaminhados pela 1ª Promotoria de Justiça , denunciado o 
possível carcere de uma pessoa idosa por seu neto A.E. DE O; 

CONSIDERANDO, que A.E. DE O., é menor de idade e que segundo informações 
de vizinhos ele deixa sua avó em situação de carcere privado durante todo o dia, 
enquanto está fora de casa;

CONSIDERANDO, o que disponibiliza a Lei 10.741/2003 em seu Art. 4.º Nenhum 
idoso será objeto de qual quer tipo de negligência, discriminação, violência, 
crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus  direitos, por ação ou omissão, será 
punido na forma da lei.§ 1.º É dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos 
direitos do idoso.

 Por isso

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro 
na Resolução nº 23/2007 do CNMP com o objetivo de garantir os direitos 
constitucionais e legais mencionados, à luz dos princípios constitucionais, que tal 

Registro e autuação, no SAJMP;

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa, para informar através de Relatório de 
estuda de caso a situação da Pessoa Idosa.

A 3ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos Campos, para ciência dos fatos e 
adoção das medidas que entender pertinentes.

Cumpra-se.

São Miguel dos Campos, 06 de abril de 2019.

Gilcele Dâmaso de Almeida Lima
2ª Promotora de Justiça de São Miguel dos Campos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO DE ANADIA
INQUÉRITO CIVIL N°: 06.2019.00000337-1
Portaria Nº 013/2019/PJ-LIMAnad 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por
intermédio do Promotor de Justiça signatário, com fulcro no art. 129, III, da
Constituição Federal, no art. 26, I, da Lei no 8.625/1993 e nos arts. 60, I e II,
VII, da Lei Complementar Estadual no 15/1996; 
CONSIDERANDO que a Constituição da República determina, no 
art. 129, III, ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito
civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, bem
como de outros interesses difusos e coletivos; 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 75/93, art. 25,
incisos IV, alínea ‘a’, e VIII, e art. 26, caput e incisos, todos da Lei nº
8.625/93, dispõem competir ao Ministério Público promover o inquérito civil e a
ação civil pública para a proteção, dentre outros, dos direitos constitucionais e
do patrimônio público e social, bem como promover outras ações necessárias
ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao
Poder Público a observância, dentre outros, aos princípios da legalidade,

CONSIDERANDO que, na instrução do Inquérito Civil nº
1.11.001.000196/2017- 40, instaurado no âmbito do Ministério Público Federal
para apurar o possível descumprimento da Lei 6.454/1977 e do princípio da
impessoalidade, emergiram indícios acerca da existência de prédios e locais

de Taquarana; 
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CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no § 1º do art. 37,
dispõe que “a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação
social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos”; 
CONSIDERANDO que, recentemente, tanto o Supremo Tribunal
Federal como o Conselho Nacional de Justiça já sedimentaram a mesma
questão a respeito da impessoalidade na designação de bens públicos,
reconhecendo, no RE 191.668 e na Resolução nº 140 de 2011, a ilegalidade do
ato de se atribuir nome de pessoas vivas a bens públicos; 
CONSIDERANDO que inicialmente o procedimento tramitou como
NOTÍCIA DE FATO Nº 01.2018.00004306-0; 

INQUÉRITO CIVIL

Anadia, em descumprimento à Constituição Federal (Art. 37). 
Adotem-se as seguintes providências: 
1) Registre-se em livro próprio e no SAJ;
2) Comunicação da instauração do presente inquérito civil ao
Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
de Alagoas, consoante determina o art. 1º, §2º, da Resolução PGJ 01/96; 
3) Autue-se esta, remetendo cópia para publicação no Diário
Eletrônico do Ministério Púbico do Estado de Alagoas; 
4) Requisite-se, nos termos do art. 26, inciso I, alínea ‘b’, no
prazo de dez dias úteis, conforme o art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, ao
Prefeito de Limoeiro de Anadia a relação de todos os logradouros públicos dos
municípios que levam o nome de pessoas vivas; 
5) Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil, o prazo de
1 (um) ano, consoante estabelecido no art. 9º da Resolução CNMP nº 23/2007,
fazendo-se concluso antes de seu advento (ao menos uma semana). 
Registre-se e cumpra-se. 
Limoeiro de Anadia/AL, 11 de abril de 2019. 
LUCAS SCHITINI DE SOUZA
Promotor de Justiça 


